
mesmo m 385 m 01 de dezemero de 1 967

Coneade m  fração ideal do terrano quo eons- 
fcitue & Quadra £4t/Brban&*

0 FHSFSIf# MSBICZna DB ?ÒãTO m ilO , usando 
das atribuições qm XIm confera o artigo 9$, Itm  XXX, do Beoreto«Lei 
Federai n9 J 839, do 21 de setembro de 1 9tö, e tendo m vista 0 dis« 
ponto no Decreto Municipal n® 3W 1* de 22 de novembro de 1 967t

0 I C E B T Â  I♦ * 
tot* 10 - I concedida a MBS* .& «IDOaCA EfPA«» 

afr&çSoldaal de 9/L»0Qft l>ffl HXL.J i ü %  êú terreno que constitua a 
Quadra 2»WtMartaff onde existiu o antigo Mercado Publico MooiclpaltCS 
jo terreno mede 214,00 por 38,00 metros, eom os seguintes limites« ao 
Dor te, a M m  de acesso denominada travessa Ouaporlf ao BuX, pala m  
Henrique D&asf a Leste, pela rm «Jose d© Alencarf a Oeste, pela Aven& 
da Presidente Dutra»

Art» 2$ * A concessão do uso do terreno © espaço 
aeroo sobre â área er quastao I destinada I constituição de condomín^ 
o, para fins de -aâlfieaç&o*

Art» 3P « 0 concessionário se obriga a construir 
QJâZ&Jm^Ê&MLMk* a refere o projeto de eemtragSo aprova«
do pela Prefeitura Municipal»

Art* ku ~ A presente Concessão será 'cancelada, 
desde que seja transferida a benfeitoria, expedia&0""se nova concas« 
são m f avor do novo condSsino*

Art» Jo « 0 eoneasslömriö fica desde logo imiti 
-do ua .posso da fração do terreno objeto do presente Decreto, obrigado 
■ coasequentcíaeiite, ao paramenta de todos os impostos e taxas que tnei« 
dam ou sonham incidir sobre â messaa, a partir desta data#

árt*. 60 « 0 coneasdbnário fica obrigado a acre « 
sentar & P refe itu ra  Huaielpal, dentro do praso de 39  (TRX8TA )  dias, 0 
contrato de construção a quo se refere o artigo 3 %  sob pena de canq& 
lamento da concessão*

árt* 70 « 0 presente Decreto entrará *  vigor na 
da.ta de sua publicação, revogadas as dispoárafees em contrario*

rôrte folio, 01 d e ^ ^ b r o d ©  1 96?» '
Arq» Irineu Faria «. .


